
 

 

 

 
 
 

SENADO  FEDERAL 

Ofício nº 41 (SF) 

Brasília, em 20 de fevereiro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 1.038, 

de 2024, de autoria do Senador Vanderlan Cardoso, constante do autógrafo em anexo, que 

“Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar o 

crime de peculato qualificado, e o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, para 

dispor sobre hipótese qualificada de crime de responsabilidade de prefeitos quando a 

apropriação, o furto ou o desvio for relativo a dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel 

destinado às áreas de educação, saúde ou seguridade social”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6452469213


